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ANTEPROJETO DE LEI nº ______/2021

Dispõe sobre o incentivo à conservação de imóveis tombados no Município de Sete Lagoas/MG por meio de isenção total ou parcial, sobre o Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, regulamentando o artigo 37 da Lei 7.266/2006, e dá outras providências. 
Art. 1º O Município de Sete Lagoas/MG incentivará a conservação dos imóveis tombados pelo Patrimônio Cultural, concedendo isenção, total ou parcial, de Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) ao contribuinte proprietário de bem tombado que o mantenha em bom estado de conservação e caracterização arquitetônica original, comprovados a partir de parecer emitido pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura de Sete Lagoas/MG.
Parágrafo único. O incentivo de que trata esta lei estende-se aos imóveis localizados em Sete Lagoas/MG e que tenham sido tombados por qualquer ente federativo (União, Estado ou Município).
Art. 2º Serão concedidas as isenções, conforme os seguintes percentuais e obedecendo o estado de conservação do imóvel, que serão avaliados pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura de Sete Lagoas/MG.
I - Imóveis em excelente estado de conservação, limpeza e manutenção: isenção de 100% (cem por cento);
II - Imóveis em bom estado de conservação, que não apresentem riscos para a preservação dos aspectos relevantes para o tombamento municipal: isenção de 50% (cinquenta por cento);
III – Imóveis fora das condições acima: sem isenção.
Art. 3º Para fazer jus ao benefício, o titular do imóvel deverá apresentar, anualmente, requerimento fundamentado, informando as condições de conservação do imóvel tombado, bem como afirmando que o imóvel está em boas condições quanto à caracterização arquitetônica, estado de conservação e higiene.
§ 1º O requerimento a que se refere o caput deste artigo será apresentado até o dia 1º de novembro de cada ano, e deverá ser avaliado pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura de Sete Lagoas, no prazo de 15 (quinze dias) úteis, com emissão de parecer conclusivo pelo deferimento de isenção total ou parcial, ou pelo indeferimento, encaminhando esse parecer à Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, para que tome as medidas necessárias quanto ao lançamento tributário. 
§ 2º O contribuinte que não concordar com o parecer da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura de Sete Lagoas poderá apresentar impugnação fundamentada, com pedido de nova vistoria no local no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
§ 3º A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura poderá, no âmbito de suas competências apontar itens a serem reparados nos imóveis para que possam alcançar o direito à isenção. 
§ 5º O titular do imóvel não estará obrigado a cumprir tais itens, mas atendendo  comunicará à Secretaria para que providencie nova vistoria e emitir novo parecer, que somente será válido para aplicação da isenção no mesmo exercício.
§ 6º O contribuinte enquadrado na indicação de adequação acima, poderá solicitar nova vistoria até a data de 20 (vinte) de dezembro do ano corrente, a Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social para decisão final no ato.
Art. 4º Não será concedida a isenção no caso de o proprietário locar o imóvel a terceiros, tanto para fins de moradia quanto para fins comerciais.
Art.5º A isenção será concedida anualmente, valendo apenas para o respectivo exercício, devendo o contribuinte renovar o requerimento de que trata o art. 3º a cada exercício.
Art.6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Heloísa Frois
Vereadora

JUSTIFICATIVA:
O presente  Anteprojeto de Lei tem como objetivo incentivar à conservação de imóveis tombados no Município de Sete Lagoas/MG, por meio de isenção sobre o Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU.
Como é sabido, o Município de Sete Lagoas, promove e protege o patrimônio cultural por meio de tombamento e outros instrumentos legais de proteção, conforme Lei 7266/2006.
A Lei supra, em seu artigo 37 já traz sua previsão desde 2006:
Art.37: “Lei específica poderá conceder isenção de impostos municipais ao contribuinte proprietário de bem tombado em função da manutenção do bem em bom estado de preservação, comprovado em laudo exarado pela Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social.”
O Tombamento é o procedimento administrativo pelo qual o poder público submete o bem cultural, móvel ou imóvel de valor histórico, artístico, paisagístico, etnográfico, arqueológico ou bibliográfico à proteção do Município, declarando-o, Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, sendo que, os bens tombados, inclusive em seu entorno devem ser fiscalizados pelo Município periodicamente, e não, obedecendo os requisitos legais, poderão ser aplicados aos proprietários sanções, e sua contrapartida, deverá ser um incentivo aos proprietários, que mantém os imóveis em excelente ou bom estado de conservação, incluindo isenções de Imposto Predial Territorial Urbano anualmente a estes proprietários, atendendo os requisitos do presente projeto.
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